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 Despacho (extracto) n.º 23672/2009
Por despacho de 03.06.09 do Presidente da Escola de Economia e 

Gestão, da Universidade do Minho, por delegação:

Concedida equiparação a bolseiro, aos docentes a seguir mencio-
nados:

Doutora Isabel Maria Ferraz Cordeiro, professora associada — no 
período de 13 a 21.06.2009

Licenciada Ana Alexandra Ramos Caria Pereira, assistente — pelo 
período de 25 dias, com início em 06.09.2009

11 de Setembro de 2009. — O Director de Serviços, Luís Carlos 
Ferreira Fernandes.

202479779 

 Despacho (extracto) n.º 23673/2009
Por despacho de 27.03.09 do Presidente da Escola de Economia e 

Gestão, da Universidade do Minho, por delegação:
Doutor Manuel de Herédia Caldeira Cabral, professor auxiliar — con-

cedida a equiparação a bolseiro pelo período de 14 dias, com início em 
27.03.2009.

11 de Setembro de 2009. — O Director de Serviços, Luís Carlos 
Ferreira Fernandes.

202477712 

 Despacho (extracto) n.º 23674/2009
Por despacho de 08.06.09 do Presidente da Escola de Economia e 

Gestão, da Universidade do Minho, por delegação:
Concedida equiparação a bolseiro, aos docentes a seguir mencio-

nados:
Doutor José Carlos Soares Brandão, professor associado — no período 

de 13 a 21.06.2009.
Doutor Francisco Carballo Cruz, professor auxiliar — no período 

de 09 a 16.07.2009.
Doutora Rosa Branca Silva Vilas -Boas Esteves, professora auxi-

liar — no período de 09 a 16.07.2009.
Doutor Francisco Carballo Cruz, professor auxiliar — no período 

de 26 a 29.06.2009.
Doutora Rosa Branca Silva Vilas -Boas Esteves, professora auxi-

liar — no período de 02 a 06.09.2009.
11 de Setembro de 2009. — O Director de Serviços, Luís Carlos 

Ferreira Fernandes.
202479802 

 Despacho (extracto) n.º 23675/2009
Por despacho de 09.06.09 do Presidente da Escola de Economia e 

Gestão, da Universidade do Minho, por delegação:

Licenciada Íris Patrícia Teixeira Castro Neves Barbosa, assis-
tente — concedida a equiparação a bolseiro no período de 10 a 
17.05.2009.

11 de Setembro de 2009. — O Director de Serviços, Luís Carlos 
Ferreira Fernandes.

202479851 

 Despacho (extracto) n.º 23676/2009
Por Despacho 15.05.09 do Presidente da Escola de Economia e Gestão, 

da Universidade do Minho, por delegação:
Concedida equiparação a bolseiro, aos docentes a seguir mencio-

nados:
Doutor José António Cadima Ribeiro, professor catedrático — no 

período de 09 a 11.07.2009
Doutor Ricardo Jorge Magalhães Abreu Santos Sousa, professor 

auxiliar — no período de 21 a 22.04.2009
Doutor Fernando Manuel Almeida Alexandre, professor auxiliar — no 

período de 27.06 a 03.07.2009
Doutor Ricardo Jorge Magalhães Abreu Santos Sousa, professor 

auxiliar — no período de 05 a 09.06.2009
11 de Setembro de 2009. — O Director de Serviços, Luís Carlos 

Ferreira Fernandes.
202478433 

 Despacho (extracto) n.º 23677/2009
Por despacho de 18.05.09 do Presidente da Escola de Economia e 

Gestão, da Universidade do Minho, por delegação:
Doutora Ana Maria Santos Costa Soares, professora auxiliar — con-

cedida a equiparação a bolseiro no período de 26 a 31.05.2009.
11 de Setembro de 2009. — O Director de Serviços, Luís Carlos 

Ferreira Fernandes.
202478474 

 Despacho (extracto) n.º 23678/2009
Por despacho de 29.04.09 do Presidente da Escola de Economia e 

Gestão, da Universidade do Minho, por delegação:
Doutora Lúcia Maria Portela Lima Rodrigues, professora associada 

com agregação — concedida a equiparação a bolseiro no período de 
12 a 16.05.2009.

11 de Setembro de 2009. — O Director de Serviços, Luís Carlos 
Ferreira Fernandes.

202478206 

 Despacho n.º 23679/2009
Na sequência do registo de criação n.º R/B -Cr 230/2009, efectuado 

pela Direcção -Geral do Ensino Superior, do Ciclo de Estudos Conducente 
ao Grau de Doutor em História;

Ao abrigo do disposto no artigo 4.º da Resolução SU -23/2009, de 27 
de Abril, do Senado Universitário da Universidade do Minho; no n.º 2 
do artigo 121.º dos Estatutos da Universidade do Minho, publicados no 
Diário da República, 2.ª série, de 5 de Dezembro de 2008 e nos números 
3 e 4 do artigo 73.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho;

Sob proposta do Conselho Académico, determino:
1 — É aprovado o mapa de organização do plano de estudos do 

Ciclo de Estudos Conducente ao Grau de Doutor em História, anexo 
ao presente despacho.

2 — O plano de estudos assim aprovado começa a vigorar no ano 
lectivo de 2009 -2010.

15 de Outubro de 2009. — O Reitor, A. Guimarães Rodrigues.

Estrutura curricular e plano de estudos
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade do Minho.
2 — Unidade Orgânica:
3 — Curso: Ciclo de Estudos Conducente ao Grau de Doutor em 

História.
4 — Grau ou diploma: Doutor.
5 — Área científica predominante do Curso: História.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 180 ECTS.
7 — Duração normal do Curso: 6 Semestres.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o Curso se estruture (se aplicável): O ciclo de estudos 
conducente ao grau de Doutor em História confere o grau de Doutor em 
História nas seguintes áreas de especialização em História: Idade Média, 
Idade Moderna, Idade Contemporânea, História dos Descobrimentos e da 
Expansão Portuguesa, História da Arte, Teoria e Métodos, Demografia 
Histórica e Património.

O Ciclo de Estudos em História contempla dois percursos ou Planos 
(designados por A e B) distintos. O primeiro (Plano A), compreende 
apenas a realização de uma tese ao longo dos três anos, com acompa-
nhamento tutorial por parte de um dos docentes do Departamento de 
História da Universidade do Minho.

O segundo plano (Plano B), inclui, no 1.º semestre do 1.º ano, as unida-
des curriculares Seminário de Projecto I e Seminário de Especialidade I e, 
no 2.º semestre do 1.º ano, as unidades curriculares Seminário de Projecto 
II e Seminário de Especialidade II. O 2.º e 3.º anos serão exclusivamente 
dedicados à orientação e realização da tese de Doutoramento.

9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau ou diploma:

Ciclo de Estudos Conducente ao Grau de Doutor em História

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla Créditos — ECTS
Obrigatórias

História (3 anos). . . . . . . . . . . . . . . . . . . HIST 180
Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . 180
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 Plano A

Doutoramento em História (3 anos)

Plano de Estudos de acordo com o formulário da DGES

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

 Tese . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . História Anual (3 anos). . . . 5040 OT=300 180,0 Obrigatória.

 Plano B

Universidade do Minho

Instituto de Ciências Sociais

Doutoramento em História (1.º Ano)

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Seminário de Projecto I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . História Semestral (S 1). . . 420 S=25 15,0 Obrigatória.
Seminário de Especialidade I. . . . . . . . . . . . . . . . . . História Semestral (S 1). . . 420 S=25 15,0 Obrigatória.
Seminário de Projecto II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . História Semestral (S 2). . . 420 S=25 15,0 Obrigatória.
Seminário de Especialidade II . . . . . . . . . . . . . . . . . História Semestral (S 2). . . 420 S=25 15,0 Obrigatória.

 Doutoramento em História (2.º Ano)

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . História Anual  . . . . . . . . . 1680 OT=100 60,0 Obrigatória.
1680 100 60,0

 Doutoramento em História (3.º Ano)

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . História Anual  . . . . . . . . . 1680 OT=100 60,0 Obrigatória.
1680 100 60,0

 Doutoramento em Sociologia (1.º Ano)

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Práticas de Investigação Social I  . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral (S 1). . . 196 78 7 Obrigatória.
Teorias Sociológicas Aprofundadas I. . . . . . . . . . . . SOC Semestral (S 1). . . 196 78 7 Obrigatória.
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 Doutoramento em Sociologia (2.º Ano)

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Seminário de Orientação I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC Anual  . . . . . . . . . 280 52 10 Obrigatória.
Tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC Anual  . . . . . . . . . 1400 1400 50 Obrigatória.

 Doutoramento em Sociologia (3.º Ano)

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Seminário temático  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral (S 1). . . 448 26 16 Obrigatória.
Práticas de Investigação Social II  . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral (S 2). . . 140 65 5 Obrigatória.
Teorias Sociológicas Aprofundadas II . . . . . . . . . . . SOC Semestral (S 2). . . 140 65 5 Obrigatória.
Seminário de Projecto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral (S2)  . . . 560 26 20 Obrigatória.

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Seminário de Orientação I I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC Anual  . . . . . . . . . 280 52 10 Obrigatória.
Tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC Anual  . . . . . . . . . 1400 1400 50 Obrigatória.

 202482061 

 Despacho n.º 23680/2009
Na sequência do registo de criação n.º R/B-Cr 229/2009, efectuado 

pela Direcção-Geral do Ensino Superior, do Ciclo de Estudos Conducente 
ao Grau de Doutor em Arqueologia;

Ao abrigo do disposto no artigo 4.º da Resolução SU-8/2009, de 26 
de Janeiro, do Senado Universitário da Universidade do Minho; no n.º 2 
do artigo 121.º dos Estatutos da Universidade do Minho, publicados no 
Diário da República, 2.ª série, de 5 de Dezembro de 2008 e nos números 
3 e 4 do artigo 73.º do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado 
pelo Decreto-Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho;

Sob proposta do Conselho Académico, determino:
1 — É aprovado o mapa de organização do plano de estudos do Ciclo 

de Estudos Conducente ao Grau de Doutor em Arqueologia, anexo ao 
presente despacho.

2 — O plano de estudos assim aprovado começa a vigorar no ano 
lectivo de 2009-2010.

15 de Outubro de 2009. — O Reitor, A. Guimarães Rodrigues.

Estrutura curricular e plano de estudos

1 — Estabelecimento de ensino: Universidade do Minho
2 — Unidade Orgânica:
3 — Curso: Ciclo de Estudos Conducente ao Grau de Doutor em 

Arqueologia
4 — Grau ou diploma: Doutor
5 — Área científica predominante do Curso: Arqueologia
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de trans-

ferência de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 
180 — ECTS

7 — Duração normal do Curso:
6 — Semestres
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o Curso se estruture (se aplicável):
O Ciclo de Estudos em Arqueologia contempla dois percursos 

ou Planos (designados por A e B) distintos. O primeiro (Plano A), 
compreende apenas a realização de uma Tese ao longo dos três 

anos, com acompanhamento tutorial por parte de um dos docentes 
do Departamento de História da Universidade do Minho da área 
científica da Arqueologia. O segundo plano (Plano B), inclui no 1.º 
ano a realização de 1 Seminário de Investigação e de 1 Seminário de 
Tese I, repartidos, respectivamente, pelo 1.º e 2.º semestre. Acresce 
que, no decurso do 2.º Semestre desse ano terá já início a realização 
da Tese. O 2.º e 3.º ano são exclusivamente dedicados à realização 
da Tese de Doutoramento. Contudo, no decurso do 2.º ano, tal tarefa 
será objecto de acompanhamento tutorial sob a forma de 1 Seminário 
de Tese II.

As unidades curriculares organizam-se em 3 itinerários de formação, 
correspondentes ao agrupamento nas especialidades, a saber:

Teoria e Métodos;
Materiais e Tecnologias;
Arqueologia da Paisagem e do Povoamento.

9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau ou diploma: Ciclo de Estudos Conducente ao Grau de 
Doutor em Arqueologia

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla Créditos — ECTS
Obrigatórias

Arqueologia (3 anos)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A 180
Total  . . . . . . . . . . . . . . . 180

 1 — Observações:
A existência destes dois planos procura corresponder à chegada a este 

3.º Ciclo de estudantes com competências académicas diferenciadas 




